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DECRETOS 

DECRETO Nº 039, DE 05 DE AGOSTO DE 
2025. 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE ESCOLAS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
MACAU/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o parecer favorável do 
Conselho Municipal de Educação de 
Macau/RN referente à extinção de 
unidades escolares desativadas há vários 
anos e sem previsão de reabertura, 
conforme análise técnica e pedagógica 
realizada; 

CONSIDERANDO a inexistência de 
demanda educacional que justifique a 
manutenção das referidas unidades 
escolares, bem como a adequação da  

 
rede física escolar às reais necessidades 
da população; 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência 
na gestão pública, a otimização dos 
recursos materiais e humanos, e a 
necessidade de regularização formal da 
situação das unidades escolares inativas; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam extintas, no âmbito da 
Rede Pública Municipal de Ensino de 
Macau/RN, as seguintes unidades 
escolares: 

 

1. Centro Municipal de Educação 

Infantil 25 de Junho – Cód. INEP 

24072214; 

2. Creche Municipal Alzira Dantas 

Ferreira – Cód. INEP 24071129; 

3. Creche Municipal Bibi Honório – 

Cód. INEP 24071161; 

4. Creche Municipal Maria Elisa de 

Melo – Cód. INEP 24071110; 

 

5. Creche Municipal Maria Ferreira 

da Silva – Cód. INEP 24071170; 

6. Creche Municipal Regina 

Monteiro da Silva – Cód. INEP 

24071153; 

7. Creche Municipal Tia Lindalva – 

Cód. INEP 24025496; 

8. Creche Municipal Tia Salete – 

Cód. INEP 24071102; 

9. Centro de Atividade 

Complementar – PETI – Cód. 

INEP 24262200; 

10. Escola Municipal de 1º grau 

Capitão Pedro Tetéo – Cód. INEP 

24025674; 

11. Escola Municipal Professora 

Santa Fagundes – Cód. INEP 

24025801; 

12. Escola Municipal Vereador Zé 

Filho – Cód. INEP 24074179; 

13. Pré-Escola da COHAB – Cód. 

INEP 24063240; 
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14. Unidade 2 Tambaú – Cód INEP 

24025836 

15. Unidade 3 Guilherme Rocha – 

Cód. INEP 24025739; 

16. Unidade 4 Canto do Papagaio – 

Cód. INEP 24025666; 

17. Unidade 5 Antônio Apolonário 

Borges – Cód. INEP 24025658; 

18. Unidade 7 Manoel Bento Martins 

– Cód. INEP 24025844. 

Art. 2º A extinção das referidas unidades 
escolares se fundamenta na desativação 
prolongada das mesmas, na ausência de 
demanda educacional, e no parecer 
técnico-pedagógico do Conselho 
Municipal de Educação, devidamente 
aprovado em reunião ordinária. 

 

Art. 3º Os bens patrimoniais e 
documentos eventualmente existentes 
nessas unidades escolares deverão ser 
inventariados e redistribuídos para 
outras unidades da rede municipal, 
conforme critérios estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 4º A Secretaria Municipal de 
Educação adotará as providências 
administrativas necessárias à atualização 
dos registros oficiais junto aos órgãos 
competentes (MEC, SIGEduc, Censo 
Escolar, FNDE etc.), comunicando a 
extinção das unidades ora mencionadas. 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Macau/RN, 05 de agosto de 2025. 

 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
055/2025 
ATO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

 

A Prefeita Municipal de Macau/RN, no 
uso de suas atribuições legais, RATIFICA, 
ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 
055/2025, nos termos do Artigo 74, 
Inciso II da Lei nº 14.133/21, acolhendo o 
parecer jurídico, para que surta os 
efeitos jurídicos e legais, para 
Contratação de show musical de 
CLÁUDIA ROSSIANE DE ARAUJO BRITO 
CPF: 054.060.674-00, (CLAUDINHA E 
GUIMA DOS TECLADOS) para 
apresentação em alusão ao dia dos pais, 
no Distrito de Diogo Lopes, no dia 10 de 
agosto de 2025, Macau/RN, deriva do 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2025, com a 
Pessoa Física, Claudia Rossiane de Araújo 
Brito, no CPF 054.060.674-00, 
apresentou proposta no valor total de R$ 
700,00 (Setecentos reais) pelo 
quantitativo citado no Termo de 
Referência, tudo de conformidade com 
os documentos que instruem este 
Processo. 

 
Registre-se, publique-

se e cumpra-se. 
 
 
Macau/RN, 05 de agosto de 2025. 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
054/2025 
ATO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

 
A Prefeita Municipal de 

Macau/RN, no uso de suas atribuições 
legais, RATIFICA, ADJUDICA E 
HOMOLOGA o Termo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 054/2025, nos termos 
do Artigo 74, Inciso II da Lei nº 
14.133/21, acolhendo o parecer jurídico, 
para que surta os efeitos jurídicos e 
legais, Contratação de show musical de 
GILMAR FERREIRA DA SILVA CPF: 
201.220.714-68, (GR SHOW) para 
apresentação no Forró na feira livre, no 
dia 08 de agosto de 2025 às 18:00h no 
mercado Municipal, Macau/RN, deriva do 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2025, com a 
Pessoa Física, GILMAR FERREIRA DA SILVA 
CPF: 201.220.714-68, que apresentou 
proposta no valor total de R$ 700,00 
(Setecentos reais) pelo quantitativo 
citado no Termo de Referência, tudo de 
conformidade com os documentos que 
instruem este Processo. 

 

Registre-se, publique-
se e cumpra-se. 
  
Macau/RN, 05 de agosto de 2025. 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita 
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TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE MACAU/RN ao Convênio 
da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do Distrito Federal e dos 
Municípios, com a participação da Associação Brasileira das 
Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), da Confederação 
Nacional de Municípios (CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos 
(FNP), objetivando a adesão ao padrão nacional da Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica, bem como exercer opção por produtos 
disponíveis pelo Sistema Nacional da NFS-e, de acordo com o 
disposto no artigo 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional. 

 
O MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ 08.184.434/0001-09, neste ato representada pela sua 
Prefeita, Flavia Patricia Tavares Veras Vieira, CPF nº 064.289.624-03, tendo em vista o 
disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE: 

Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que 
dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão nacional para a Nota Fiscal de 
Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e 
estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio, 

resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao 
Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de 
junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), 
com o consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional 
da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal. 



-03'00' 

DAS CONDIÇÕES 

O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, 
a partir da data de sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo 
ao direito ulterior de distrato. 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em 
seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande circulação. 

 
O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 
direito. 

 
 

 
FLAVIA PATRICIA 

TAVARES VERAS 

Macau/RN 05 de agosto de 2025. 

Assinado de forma digital por 

FLAVIA PATRICIA TAVARES 

VERAS VIEIRA:06428962403 
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Flavia Patricia Tavares Veras Vieira, 
CPF nº 064.289.624-03 

Prefeita 










